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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25-0905-001-PMO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0505001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3004001/001 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

25-0905-001-PMO, QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE OURÉM 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURÉM/PA) E DACAR PRODUÇÕES 

E EVENTOS, NOS SEGUINTES 

TERMOS. 

O MUNICÍPIO DE OURÉM/PA (PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM), pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149.133/0001-48, sediada na 

Trv. Lázaro Picanço, n° 110, Bairro Centro, CEP: 68.640-000, na Cidade de Ourém/PA, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR, Prefeito Municipal de Ourém, residente 

e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa DACAR PRODUÇÕES E 

EVENTOS, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 35.820.227/0001-68, estabelecida na Passagem 

do Arame nº 40, Marambaia, Belém\PA. Telefone: (91) 98228-4989/98181-3376, e-mail: 

dj_carlosprime@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. CARLOS AUGUSTO JESUS CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº 368.672.502-

97 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº 0505001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL 

RELIGIOSO DO MINISTÉRIO SAL E LUZ, PARA PROGRAMAÇÃO DE 

ANIVERSÁRIO DE OURÉM, DIA 29 DE MAIO DE 2025, EM OURÉM/PA, de acordo com 

as especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. A Proposta do contratado; 

1.4. Documento de Formalização de Demanda; 

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, a contar da data de assinatura, 

podendo ser prorrogados nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, até o cumprindo das 

obrigações. 

2.2. O show acontecerá dia 29 de maio de 2025, no complexo cultural e turístico de Ourém – 

mailto:contratosourem@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Tv. Lazaro Picanço, 110- Centro - Ourém - Pará - CEP: 68640-000 - CNPJ Nº 05.149.133/0001-48 

E-mail: contratosourem@gmail.com  

 
 

 

Concha Acústica Thomáz Ruffeil, com duração de 02:00 horas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES ESPECIAIS 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços em perfeita harmonia e concordância 

com as normas adotadas pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/21 e demais 

normas aplicáveis, assim como cumprir fielmente as condições acordadas para a realização do 

show.  

3.2. Manter, durante toda a vigência contratual, sigilo profissional sobre documentos e 

assuntos que, em razão do serviço contratado tiver acesso, as condições de habilitação 

jurídica, e regularidade fiscal exigidas para a contratação;  

3.3. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pelos danos e prejuízos, pessoais 

ou materiais que, direta ou indiretamente, em razão do exercício da atividade contratada, 

venha causar à contratante e (ou) a terceiro, por eles respondendo.  

3.4. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 

presente contrato;  

3.5. Atender satisfatoriamente as especificações do serviço, observando as obrigações 

contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Ficamos expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o comprometimento ou 

alienação deste Contrato em operações de qualquer natureza, sem exclusão de uma só delas, 

que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de modo a não prejudicar a realização do 

Objeto Contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

5.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL 

RELIGIOSO DO MINISTÉRIO SAL E 

LUZ, PARA PROGRAMAÇÃO DE 

ANIVERSÁRIO DE OURÉM, DIA 29 DE 

MAIO DE 2025, EM OURÉM/PA. 

APRESENTAÇÃO 1 R$ 14.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no DFD, e proposta, conforme segue: O pagamento será 50% do valor total, ou seja 

R$ 7.000,00 (sete mil reais) na data da assinatura do presente Contrato, e os outros 50% do 

valor,  R$ 7.000,00 (sete mil reais), pago em até 72h antes do show. Por meio de depósito 

bancário na Conta Corrente: 62428340-1, agência: 0001, Banco Banco Nubank, Favorecido: 

Dacar produções, inscrito no CNPJ sob o nº 35.820.227/0001-68. 

5.2. O preço estabelecido na cláusula anterior não será reajustado, bem como não incidirá 

sobre a mesma qualquer espécie de atualização monetária, salvo determinação legal em 

contrário. 

5.3. O pagamento será efetuado, conforme apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir da Contratada o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo na prestação 

dos serviços e o cumprimento dos prazos, sendo indicado (s) funcionário (s) para fiscalizar os 

serviços.  

6.1.2. Colocar à disposição da Contratada tudo o que for necessário para a perfeita execução 

dos serviços solicitados.  

6.1.3. Fornecer, sempre que for solicitado pela Contratada, informações pertinentes ao evento. 

6.1.4. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.  

6.1.5. A contratante ficará responsável pela ESTRUTURA DE SOM E ILUMINAÇÃO. 

6.1.6. A Contratante atenderá a proposta da Contratada, com exceção de bebidas alcóolicas e 

qualquer outra imposição de recusa da realização do show na data e horário previsto.   

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

7.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.   

7.2. Cumprir fielmente os horários estabelecidos na programação do evento, chegando ao 

local do show com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos para evitar transtornos em 

relação aos horários definidos.   

7.3. Utilizar durante a realização do show Musical somente profissionais qualificados para tal 

fim.  

7.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 

Contratante.   
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7.5. Produzir o espetáculo/show, inclusive com relação a todas as despesas dela decorrentes e 

como condição imprescindível para a realização do mesmo.   

7.6. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 

pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais ou quaisquer outros que venham incidir sobre o presente contrato 

7.7. A contratada ficará responsável pelo transporte e logística de sua equipe. 

7.8. No caso da não apresentação pela ausência do(a) ARTISTA, em virtude de casos fortuitos 

e/ou alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, 

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas 

que permitam o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte 

da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se 

como solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo 

com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, a ser acordada com a Administração, 

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.  

7.9. A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada 

do ARTISTA acarretará o pagamento da multa contratual, garantida a defesa prévia, sem 

prejuízo da aplicação das sanções conforme estabelecido na Lei 14.133/21, demais 

cominações legais. 

7.10. Caso a realização do evento não seja possível na data e horário originalmente 

designados devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado pela 

Administração, a CONTRATADA se compromete a disponibilizar uma nova data para a 

realização do show, conforme sua disponibilidade de agenda, a ser acordada com a 

Administração. A remarcação não acarretará qualquer ônus adicional para as partes, 

mantendo-se os termos e condições previamente estabelecidos no presente contrato, sem 

aplicação de multas, penalidades ou acréscimos ao valor pactuado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Ourém/PA, mediante 

nomeação do servidor através portaria de designação para este fim, nos termos do art. 117 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 

XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % 

a 30% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 20% do valor 

do Contrato. 
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7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 8% a 25% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
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(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos  pelo  referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou  de  outros  contratos  administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante,  na  forma  da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

10.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

10.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

10.5.3. Indenizações e multas. 
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10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município do exercício 2025. 

 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1717 – Secretaria Mun. da Juventude, Cultura, Lazer e 

Turismo  

PROJ. ATIVIDADE: 13.392.0072. 2128 – Apoio a Eventos Artísticos e a Artes Regionais  

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Tv. Lazaro Picanço, 110- Centro - Ourém - Pará - CEP: 68640-000 - CNPJ Nº 05.149.133/0001-48 

E-mail: contratosourem@gmail.com  

 
 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1.Fica eleito o Foro do Município Ourém/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

                                                                                         Ourém/PA, 09 de maio de 2025. 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM  

CNPJ sob o nº 05.149.133/0001-48 
VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________________ 

DACAR PRODUÇÕES E EVENTOS  

CNPJ sob o nº 35.820.227/0001-68 

CARLOS AUGUSTO JESUS CARDOSO  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. _________________________ 

2. _________________________ 
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